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PoRtARiA Nº 1265/2021 - GAB/sEMAs 10 DE AGosto DE 2021.
objetivo: atender as comunidades inscritas nos territórios sustentáveis 
nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: são felix do xingu/Pa
destino: vila dos crentes e vila canopus/Pa
Período: 23/08 a 03/09/2021 – 11 e ½ diárias
servidores:
- 5905603/2- carlos KleitoN da silva rodrigUes - (técnico em ges-
tão de Meio ambiente)
ordeNador: lilia Márcia raMos reis / diretora de gestÃo adMi-
Nistrativa e fiNaNceira

Protocolo: 690420
PoRtARiA Nº 1276/2021 - GAB/sEMAs 10 DE AGosto DE 2021.
objetivo: vistoria técnica em processos, localizados nos municípios cita-
dos.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa
destino: breu branco/Pa e capitão Poço/Pa
Período: 23/08 a 27/08/2021 – 04 e ½ diárias
servidores:
- 5955134/1 - joao aNtoNio do carMo soUsa jUNior - (técnico em 
gestão de Meio ambiente)
- 5954888/1 - PaUla fraNcYNetH NasciMeNto silva de Moraes - 
(técnico em gestão de Meio ambiente)
ordeNador: lilia Marcia raMos reis / diretora de gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 690724
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PoRtARiA Nº1364/2021-DGAf/GAB/sEMAs, 17/08/2021
alterar, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
02/08/2021 a 31/08/2021 para 16/08/2021 a 14/09/2021 da servidora 
aNa rosa bezerra cardoso, id. funcional nº.54184023/ 3, ocupante 
do cargo de técnico em gestão de Meio ambiente,
lotada na diretoria de licenciamento ambiental, concedida através 
Portaria Nº986/2021 -dgaf/gab/seMas de 05/07/2021, publicada no 
doe nº 34.630 de 07/07/2021, referente ao exercício 2020/2021.
 HUgo YUtaKa sUeNaga
secretário adjunto de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 694010
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 442 DE 17 DE AGosto DE 2021
renova a composição do conselho gestor da Unidade de conservação 
“área de Proteção ambiental – aPa araguaia”
a diretoria de gestão e Monitoramento de Unidades de conservação do 
ideflorbio, usando das atribuições legais que lhe são conferidas;
considerando o teor da lei federal nº. 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
institui o sistema Nacional de Unidades de conservação/sNUc;
considerando o art. 17, caput, do decreto federal nº. 4340, de 22 de 
agosto de 2002, que regulamenta a lei federal nº. 9.985/2000;
considerando a lei estadual nº. 5.983, de 25 de julho de 1996, que cria a 
área de Proteção ambiental são geraldo do araguaia;
considerando a Portaria seMa nº. 3.705, de 28 de dezembro de 2009, que 
institui o conselho gestor da área de Proteção ambiental são geraldo do 
araguaia - aPa araguaia;
considerando o art. 2º inciso xvii da lei estadual nº. 6.963/2007 com re-
dação alterada pela lei estadual nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015; torna 
competência do instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade 
do estado do Pará;
considerando a instrução Normativa ideflor-bio nº. 002/2015, que regu-
la os processos de criação, composição, nomeação e renovação dos con-
selhos gestores de Unidades de conservação da Natureza e dos conselhos 
de Mosaicos de Unidades de conservação.
resolve:
art. 1º. renovar a composição do conselho e nomear membros do conse-
lho deliberativo da área de Proteção ambiental são geraldo do araguaia - 
aPa araguaia a contar da data da reunião de posse dos conselheiros abaixo 
discriminados a comporem o conselho da área de Proteção ambiental são 
geraldo do araguaia - aPa araguaia para exercerem o mandato nos próxi-
mos 02 (dois) anos.
i - representantes do Poder Público:
a) instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado 
do Pará - ideflor-bio.
conselheiro titular: laís dos santos Mercedes costa
conselheiro suplente: Maria do Perpetuo socorro rodrigues de almeida
b) Universidade federal do sul e sudeste do Pará – UNifessPa
conselheiro titular: felipe fernando da silva siqueira
conselheiro suplente: Paulo Nogueira da costa

c) Museu Paraense emílio goeldi – MPeg
conselheiro titular: leandro vale ferreira
conselheiro suplente: andré dos santos bragança gil
d) instituto de colonização e reforma araguaia – iNcra
conselheiro titular: adalberto rocha gomes
conselheiro suplente: adão sousa de Melo
e) secretaria de estado de turismo - setUr
conselheiro titular: Ultimo augusto correa de Miranda
conselheiro suplente: reginaldo josé Pereira Paiva
f) fundação casa da cultura de Marabá - fccM
conselheiro titular: Marlon Prado
conselheiro suplente: Pablo josé leite dos santos
g) empresa de assistência técnica e extensão rural do Pará – eMater
conselheiro titular: iale da glória Marcos
conselheiro suplente: domingos Helson coelho cézar
h) secretaria Municipal de agricultura – seMaPa
conselheiro titular: alberto luciano rodrigues laranjeira junior
conselheiro suplente: francisco vieira da silva
i) Universidade do estado Pará – UePa
conselheiro titular: javan Pereira Motta
conselheiro suplente: luiz eduardo de lima Melo
j) secretaria de saúde de são geraldo do araguaia-Pa
conselheiro titular: douglas da costa e silva
conselheiro suplente: jhonathan feitosa costa
k) secretaria de turismo de são geraldo do araguaia-Pa
conselheiro titular: josé de ribamar gomes filho
conselheiro suplente: orlando Pereira bringel
l) defesa civil de são geraldo do araguaia-Pa
conselheiro titular: leidiane dos santos vieira
conselheiro suplente: vanderlan da cruz Macedo
ii - representantes da sociedade civil:
a) vila santa cruz dos Martírios
conselheiro titular: valdemir ribeiro de oliveira
conselheiro suplente: vamilton Paz dos santos
b) vila sucupira
conselheiro titular: francisco oliveira Neto
conselheiro suplente: gilson fernandes lima
c) vila ilha de campo
conselheiro titular: sebastião santos silva
conselheiro suplente: jonas gonçalves silva
d) associação dos Produtores rurais da região do boqueirão - asProrbUq
conselheiro titular: Nilton ribeiro costa
conselheiro suplente: erlan cesar da silva
e) associação dos Pequenos e Médios Produtores rurais do Projeto de as-
sentamento tira catinga i - asticUM
conselheiro titular: josé eustáquio Martins
conselheiro suplente: rosely aparecida ventura
f) sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras rurais de são geraldo 
do araguaia - sttr
conselheiro titular: ana cleide Mendes barros
conselheiro suplente: simone carvalho da silva alves
g) sindicato dos Produtores rurais de são geraldo do araguaia - sPrasaga
conselheiro titular: angelo clemente costa Neto
conselheiro suplente: jorge Henrique canile silva
h) grupo de agente ambientais voluntários - gaav
conselheiro titular: francinaldo alves bezerra
conselheiro suplente: antônio Pereira dos santos
i) associação dos Nativos da aPa araguaia
conselheiro titular: emival borges da cruz
conselheiro suplente: daniel ribeiro costa
j) associação raposos da serra (cooPerg)
conselheiro titular: francisca Hilva socorro liar
conselheiro suplente: jaílson sousa aquino
k) associação de bombeiros civis voluntários de são geraldo do araguaia-
Pa
conselheiro titular: Walison rodrigues da silva
conselheiro suplente: ricardo Pereira de lima
l) associação comercial e industrial de são geraldo do araguaia-Pa – 
acisga
conselheiro titular: Kléber fernandes de bodas
conselheiro suplente: ann claudine do Mont figueiredo
art. 2º. o Presidente do conselho da área de Proteção ambiental são ge-
raldo do araguaia - aPa araguaia é o gerente da Unidade de conservação, 
conforme estabelece o art.17 do decreto federal nº. 4.340/2002, que, em 
suas faltas ou impedimentos, poderá ser substituído por um vice-presiden-
te, designado pelo ideflor-bio.
art. 3º. caberá ao presidente do conselho a indicação dos conselheiros, à 
diretoria de gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - dg-
MUc/ ideflor-bio a qual os nomeará para mandato de (02) dois anos, 
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade de 
relevante interesse público;
art. 4º. compete ao conselho da área de Proteção ambiental são geraldo 
do Araguaia - APA Araguaia, sem prejuízo das competências definidas no 
art. 20 do decreto federal nº. 4.340/2002:
i - manifestar-se sobre assuntos de interesse da Unidade de conservação;
ii - estimular o protagonismo dos setores na gestão e no monitoramento 
da Unidade de conservação;
iii - apoiar a efetividade da conservação da biodiversidade e a implemen-
tação dos objetivos de criação da Unidade de conservação;
iv - conhecer, discutir, propor e divulgar as ações da Unidade de con-
servação, promovendo ampla discussão sobre seus objetivos ambientais e 
sociais, bem como sobre a gestão da Unidade;


